
  

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO 
0001/2026 
 

CONTRATANTE 

Câmara Municipal de Canoas/RS. 
 

 

OBJETO 
Contratação de serviços de vigilância e segurança armada para atuação no prédio sede da 
CONTRATANTE ou eventualmente em locais onde ocorram atividades legislativas na 
cidade de Canoas, com as especificações detalhadas no Termo de Referência. 
 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 903.640,78   
 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 22/04/2026 às 14:00 (horário de Brasília) 
 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço do lote 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 

 

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
 

 

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM 
NÃO  
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANOAS/RS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0001/2026 
(Protocolo Administrativo n°9263/2025) 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Canoas, sediada na Rua Ipiranga, 

123, bairro Centro, inscrita no CNPJ sob nº. 89.768.535/0001-10, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação visa à contratação de prestação de serviços contínuos 

com dedicação exclusiva de mão de obra, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Os interessados em participar na presente licitação deverão estar regularmente 

credenciados junto ao provedor do sistema, dispor de chave de identificação e senha 

pessoal (intransferíveis) através do site www.pregaobanrisul.com.br necessitando estar 

credenciadas junto à Seção de Cadastro da Central de Compras/RS - CELIC, podendo 

também ser acessada através do site www.celic.rs.gov.br. 

2.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

2.2.1. A chave de identificação e a senha recebida junto à CELIC poderão ser 

utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 

credenciado ou outro fato impeditivo de participação de licitação em órgãos públicos. 

2.2.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 

uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 

ao BANRISUL S/A. (provedor do sistema) ou à Administração de Canoas 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

2.2.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas 

imediatamente ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 

2.3. O credenciamento do licitante ou de seu representante implica a responsabilidade 

legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 
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2.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

2.5. No caso de participação de empresas em consórcio, o credenciamento e a operação 

do sistema eletrônico devem ser realizados pela empresa líder do consórcio. 

2.6. Anexo I do Termo de Referência indicará, se for caso, para quais itens a participação 

será exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 

da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.6.1. A obtenção do benefício a que se refere o subitem anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015. 

2.8. Para fins de fruição do tratamento favorecido no âmbito do certame, equiparam-se 

às microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do Decreto Municipal nº 

110/2024: 

2.8.1. O microempreendedor individual; 

2.8.2. O agricultor familiar; 

2.8.3. O produtor rural pessoa física; e 

2.8.4. A sociedade cooperativa. 

2.9. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos 

os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital, bem como a observância dos 

preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e 

legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do 

procedimento. 

2.10. Não poderão disputar esta licitação: 

2.10.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.10.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.10.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
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capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.10.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.10.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.10.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.10.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

2.11. O impedimento de que trata o item 2.10.4. será também aplicado à licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

2.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.10.2. e 2.10.3. poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.14. O disposto nos itens 2.10.2. e 2.10.3. não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, na contratação semi-

integrada. 

2.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.16. Não poderá participar direta ou indiretamente desta licitação o licitante com 

decretação de falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, salvo 
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mediante autorização do juízo em que tramita o procedimento da recuperação judicial, 

sendo necessário apresentação dos seguintes documentos relativos à habilitação: 

2.16.1. Autorização do juízo em que tramita o procedimento da recuperação judicial, 

certificando que a empresa está apta econômica e financeiramente a suportar o 

cumprimento de um futuro contrato com a Administração Pública, levando em 

consideração o objeto a ser contratado neste certame específico; 

2.16.2. Plano de homologação da recuperação judicial em pleno vigor; 

2.16.3. Certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da licitante; 

2.16.4. Todos os demais documentos referentes à habilitação previstos no edital; 

2.16.5. A apresentação dos documentos elencados neste subitem é obrigatória, salvo 

existência expressa na referida ordem judicial. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, o preço ou o percentual de desconto, 

conforme o critério de julgamento adotado, até a data e o horário estabelecidos no edital. 

3.2.1. As propostas deverão ter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias 

a contar da data da abertura da licitação. 

3.2.2. Em caso de omissão do prazo de validade na proposta, será considerado o 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, a licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, conforme previsto no inciso VI do art. 68 da 

Lei Federal 14.133/2021 (inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal); 
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3.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal; 

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas; 

3.3.5. A licitante organizada em cooperativa deverá declarar, ainda, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

3.3.6. Assume o compromisso de guardar todos os documentos 

originais/autenticados, anexados eletronicamente pelo prazo de 10 (dez) 

anos, e apresentá-los quando requeridos pela Administração Pública; 

3.3.7. Os documentos anexados eletronicamente ou apresentados para 

digitalização no ato da assinatura de ata de registro de preço, se for o caso, 

são fiéis aos originais e válidos para todos os efeitos legais, incorrendo nas 

sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21, conforme a legislação 

aplicável, em caso de declaração falsa, sem prejuízo da responsabilização 

civil e criminal; 

3.3.8. A licitante tem conhecimento acerca das condutas passíveis de 

penalidades elencadas no Edital, de acordo com a modalidade, e aquelas 

previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, conforme legislação 

aplicável; 

3.3.9. Até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação, 

salvo disposição extraordinária prevista em lei específica; 

3.3.10. Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes; 

3.4. A licitante enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparada deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.º 123/2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

3.4.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame, para aqueles itens; 

3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, ou, quando for o caso, para as equiparadas, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n.º 



EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0001/2026 

 
 

   

  P á g i n a  7 | 55 
 

123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte, 

equiparada ou sociedade cooperativa. 

3.4.3. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá 

ser adjudicada ao vencedor da cota principal referente ao mesmo objeto, ou 

diante da recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o 

preço do primeiro colocado da cota principal. 

3.4.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, 

considerando o mesmo objeto, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 

menor preço ofertado. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.4 sujeitará a licitante às 

sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021 e neste Edital e seus anexos, sem 

prejuízo quanto à eventual responsabilização criminal. 

3.6. As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até 

a abertura da sessão pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pela licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, a licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 

quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.8.1. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 

final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pela licitante durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.9.1. Valor superior a lance já registrado pela licitante no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.9.2. Percentual de desconto inferior ao lance já registrado pela licitante no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

na forma do subitem 3.9 possuirá caráter sigiloso para as demais licitantes e para o 

órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estritamente 

e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.11. Caberá à licitante interessada em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
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3.12. A licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

4. DA ABERTURA DA SESSÃO, CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO, FORMULAÇÃO DE 

LANCES E DESEMPATE DAS PROPOSTAS 

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

4.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até o prazo previsto em 

edital para recebimento das propostas. 

4.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. A 

desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real pelos licitantes. 

4.3.1. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 

Pregoeiro. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de 

lances.  

4.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e as licitantes, sendo que a comunicação ocorrerá exclusivamente pelo sistema 

eletrônico. 

4.5. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas 

do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.6. O lance deverá ser ofertado considerando o critério de julgamento definido no 

presente Edital. 

4.7. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

4.8. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior, conforme o critério de julgamento definido no presente Edital, ao último por 

ela ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença 

de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

4.9. Excepcionalmente, o pregoeiro poderá, durante a disputa, excluir a proposta ou o 

lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do 

processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. 

4.9.1. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante 

do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 
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4.10. O procedimento seguirá o modo de disputa “aberto”. 

4.11. Para o envio de lances no pregão eletrônico no modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

4.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

4.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos 

e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da 

sessão pública. 

4.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

4.12.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 

o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da 

etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, 

mediante justificativa. 

4.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema 

ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

4.13. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

4.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a 

recepção dos lances. 

4.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro às participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

4.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

4.17. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da 

sessão, sujeitando-se os licitantes desistentes às sanções previstas neste edital, 

salvo as decorrentes de caso fortuito ou imprevisível com a devida justificativa aceita 

pelo Pregoeiro. 

4.18. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance 

cujo valor seja manifestamente inexequível. 

4.19. Em relação a itens não exclusivos para participação das beneficiárias da Lei 

Complementar n°. 123/2006, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema 
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identificará as beneficiárias da Lei Complementar n°. 123/2006 participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006. 

4.19.1. Nessas condições, as propostas das beneficiárias da Lei 

Complementar n°. 123/2006 que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco 

por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

4.20. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

4.21. Caso a beneficiária da Lei Complementar n°. 123/2006 melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 

5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no subitem anterior. 

4.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei Federal n.º 14.133/2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que as licitantes empatadas poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação;  

b) avaliação do desempenho contratual prévio das licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de ateste de cumprimento 
de obrigações previstos na referida Lei;  

c) desenvolvimento pela licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

 d) desenvolvimento pela licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

4.23. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize;  

b) empresas brasileiras;  

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº. 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

4.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a 

proposta da primeira colocada permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
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desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

4.25. A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando a primeira colocada, mesmo após a 

negociação, for desclassificada em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido pela Administração. 

4.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 

4.27. O resultado da negociação será divulgado a todas as licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

4.28. O Pregoeiro solicitará à licitante mais bem classificada que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital, 

Termo de Referência e já apresentados. 

4.29. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pela licitante, antes de findo o prazo. 

4.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

5. DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

5.1. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

5.2. Caso a licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às beneficiárias da Lei Complementar nº. 123/2006, o 

pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os subitens 2.6.1 e 3.4 

deste edital. 

5.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, 

de 30 de setembro de 2022. 

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.4.1. contiver vícios insanáveis; 

5.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

5.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação, tanto no valor global quanto no valor dos itens 

individualmente considerados, exceto ao que se refere às alíquotas de PIS E COFINS 
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das empresas sujeitas ao regime não cumulativo, mediante comprovação do BDI, de 

acordo com a média das suas contribuições dos últimos 12 meses, conforme o disposto 

no Acórdão 2.622/2013 do TCU Plenário 25; 

5.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável; 

5.5. Eventual inexequibilidade, para o caso de bens e serviços em geral, só será 

declarada após diligências do pregoeiro, que comprovem cabalmente: 

5.5.1.  que o custo da licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.5.2.  inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.6. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5.6.1.  Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

5.6.2.  No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço 

se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo 

unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

5.6.3.  No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 

valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

5.6.4.  Será exigida garantia adicional da licitante vencedora cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo 

das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, a licitante classificada em primeiro lugar será 

convocada para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.8.1. Em se tratando de serviços de engenharia, a licitante vencedora será 

convocada a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 

pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
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adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 

contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 

balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pela licitante, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.9.1.  O ajuste de que trata este subitem se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 

ou da área especializada no objeto. 

5.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra e/ou prova de 

conceito, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme 

disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

5.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

5.14. No caso de não haver entrega da amostra e/ou realização de prova de 

conceito, ou ainda ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

licitante será desclassificada. 

5.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pela primeira classificada não for(em) 

aceita(s) ou o licitante não for aprovado na prova de conceito, o Pregoeiro analisará 

a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pela segunda classificada. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e/ou prova de conceito e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 

no Termo de Referência. 

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

arrematante. Para fins de habilitação, a licitante deverá enviar os seguintes 

documentos, no prazo máximo de 01 (um) dia útil, contado a partir da solicitação do 

Pregoeiro, podendo o prazo ser prorrogado a critério da Administração. 

6.1.1.  Habilitação Jurídica 
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6.1.1.1. Registro Comercial, Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas 

alterações, se houver, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de sociedade 

por ações, de documento de eleição de seus atuais administradores; 

inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de 

prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando 

de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor. 

a) A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado 

acima, devendo vir acompanhado de todas as alterações posteriores, caso 

houver. 

b) Somente será(ão) habilitado(s) a(s) licitantes(s) que apresentar(em), além 

de toda a documentação exigida, o ramo pertinente ao objeto desta 

contratação no seu objeto social. 

6.1.2.  Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

6.1.2.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a 

apresentação da Certidão de Tributos e Contribuições Federais e Dívida 

Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°. 8.212, de 24 de julho 

de 1991, em vigor. 

6.1.2.2. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor. 

6.1.2.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, em vigor, conforme 

legislação tributária do Município expedidor da empresa que ora se habilita 

para este certame. 

6.1.2.4. Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), em vigor, demonstrando a situação regular ao 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

6.1.2.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de certidão emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, em 

vigor. 

6.1.2.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

6.1.2.7. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual. 

6.1.3.  Documentos relativos à qualificação econômico-financeira 

6.1.3.1. Será exigida certidão negativa em matéria falimentar, de recuperação 

judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante. Será 

admitida a participação de empresas em processo de recuperação judicial 
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ou extrajudicial, desde que atendidas as disposições do subitem 2.16 e 

correlatos 

6.1.3.2. Será exigido balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, devidamente autenticados em órgão competente, que comprovem a 

boa situação financeira da licitante, sendo vedada a substituição por 

balancetes ou balanços provisórios. 

As demonstrações poderão ser atualizadas por índices oficiais quando encerradas há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta 

6.1.3.2.1. Com base nos dados extraídos do balanço patrimonial do último 

exercício, será avaliada a capacidade financeira da licitante, na forma 

do Decreto Municipal nº 589/2005, mediante a apuração dos seguintes 

índices: 

a) Para Obras e Serviços de Engenharia: 

Liquidez Corrente (LC) = AC ÷ PC (igual ou superior a 1,0);  
Liquidez Geral (LG) = (AC + RLP) ÷ (PC + ELP) (igual ou superior a 1,0); 
Solvência Geral (SG) = AT ÷ (PC + ELP) (igual ou superior a 1,5). 
 

b) Para Aquisição de Bens e outros Serviços: 
Liquidez Corrente (LC) = AC ÷ PC (igual ou superior a 1,0);  
Liquidez Geral (LG) = (AC + RLP) ÷ (PC + ELP) (igual ou superior a 1,0);  
Solvência Geral (SG) = AT ÷ (PC + ELP) (igual ou superior a 1,0). 
 

6.1.3.2.2. Em conformidade com o art. 15 da Lei nº 14.133/2021 e em 

atendimento aos itens do Termo de Referência, integrante deste 

edital, será permitida a participação de empresas na forma de 

consórcio. 

6.1.3.2.2.1. Caso seja permitida a participação de consórcios, para 

fins de habilitação econômico-financeira, será aplicado acréscimo 

de 10% (dez por cento) sobre os índices exigidos das licitantes 

individuais, excetuadas as hipóteses de consórcios formados 

exclusivamente por microempresas e empresas de pequeno 

porte, conforme disposto no § 2º do referido artigo. 

6.1.3.2.3. A documentação necessária à comprovação da capacidade 

econômico-financeira da licitante será constituída pelas 

demonstrações contábeis integrantes do balanço patrimonial, da 

demonstração do resultado do exercício e, preferencialmente, das 

notas explicativas, referentes aos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

6.1.3.2.4. As Notas Explicativas serão consideradas parte integrante das 

demonstrações contábeis, conforme as normas do Conselho Federal 

de Contabilidade. 
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   A sua ausência, contudo, não implicará, por si só, a inabilitação da licitante, desde 

que as demais peças estejam regulares e que os índices econômico-financeiros 

exigidos sejam passíveis de verificação e estejam em conformidade com os 

parâmetros mínimos estabelecidos neste edital. 

6.1.3.2.5. Poderá ser realizada diligência, nos termos do inciso I do art. 64 

da Lei nº14.133/2021, para apresentação posterior das Notas 

Explicativas ou para esclarecimento de dúvidas quanto aos dados 

apresentados, sempre que necessário à adequada análise da 

qualificação econômico-financeira. 

6.1.3.2.6. Para fins de apuração dos índices econômico-financeiros 

exigidos neste edital (Liquidez Corrente, Liquidez Geral e Solvência 

Geral), será considerada, prioritariamente, a demonstração contábil 

referente ao último exercício social encerrado. Caso, na data de 

abertura da licitação, ainda não tenha expirado o prazo legal para 

entrega das demonstrações contábeis aos órgãos de fiscalização, 

admitir-se-á a apresentação das demonstrações relativas ao 

penúltimo exercício. Todavia, caso a empresa já tenha elaborado e 

transmitido as demonstrações do último exercício, estas deverão ser 

obrigatoriamente apresentadas e consideradas para fins de análise da 

qualificação econômico-financeira. 

6.1.3.2.7. As empresas que não tenham concluído seu primeiro exercício 

social deverão atender às exigências de habilitação, ficando 

autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura, devidamente registrado em órgão competente. 

6.1.3.3. Toda a documentação destinada à comprovação da capacidade 

econômico-financeira deverá referir-se aos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, constituindo-se conforme disposto nos subitens a seguir. 

6.1.3.3.1. As empresas com escrituração digital deverão apresentar a 

impressão do arquivo gerado pelo SPED Contábil, contendo as 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

compreendendo: 

a) Termo de Abertura e Encerramento; 

b) Balanço Patrimonial; 

c) Demonstração do Resultado do Exercício; 

d) Notas Explicativas, quando disponíveis. Caso ausentes do arquivo 

SPED Contábil (campo J800), poderá ser realizada diligência para 

apresentação posterior, se a ausência comprometer a verificação 

dos dados econômico-financeiros. 

6.1.3.3.1.1. Não serão aceitas demonstrações contábeis registradas 

em outro órgão competente, caso a empresa tenha realizado a 
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entrega do SPED Contábil, nos termos dos arts. 39-A e 39-B da 

Lei nº 8.934/1994. 

6.1.3.3.1.2. Por ocasião da análise econômico-financeira, a 

Administração poderá exigir a apresentação da cópia de 

segurança do arquivo SPED, devidamente autenticada pela 

Receita Federal do Brasil, para fins de verificação de 

autenticidade. 

6.1.3.3.2. As empresas com escrituração em meio físico deverão 

apresentar as demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, devidamente autenticadas em órgão competente, 

consistindo em: 

a) Termo de Abertura e Encerramento; 

b) Balanço Patrimonial; 

c) Demonstração do Resultado do Exercício; 

d) Notas Explicativas, quando disponíveis, podendo ser solicitadas 

por diligência quando ausentes, nos termos do item 6.1.3.2.5. 

6.1.3.4. Na habilitação em licitações para fornecimento de bens para pronta 

entrega ou para locação de materiais, não será exigida a apresentação de 

balanço patrimonial da microempresa ou empresa de pequeno porte, do 

agricultor familiar, do produtor rural pessoa física, do microempreendedor 

individual ou da sociedade cooperativa, nos termos do art. 1º, § 2º, e do 

art. 6º do Decreto Municipal nº 110/2024. 

6.1.4.  Qualificação Técnica 

6.1.4.1. Os documentos de qualificação técnica estão previstos no Anexo II do 

Termo de Referência. 

6.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

6.3. Na hipótese de a licitante vencedora ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

6.4. Participação de empresas em consórcio 

6.4.1.  Admitida a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº. 14.133/2021, observar-se-á o que segue: 

6.4.1.1. A habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório 

dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
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econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 

valores de cada consorciado. 

6.4.1.2. A comprovação de compromisso público ou particular de constituição 

de consórcio, subscrito pelos consorciados, discriminará os poderes e 

encargos de cada consorciado e indicará a etapa do objeto a que cada um 

ficará responsável, com o respectivo percentual de participação, devendo 

ser entregue juntamente com os documentos de habilitação. 

6.4.1.3. Deverá ser indicada a empresa líder do consórcio, que será 

responsável por sua representação perante a Administração. 

6.4.1.4. A empresa consorciada fica impedida de participar isoladamente desta 

licitação, assim como de integrar mais de um consórcio. 

6.4.1.5. Os integrantes do consórcio respondem de forma solidária pelos atos 

praticados em consórcio, tanto na fase de licitação, quanto na de execução 

do contrato. 

6.4.1.6. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do 

contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do 

compromisso referido no subitem 6.4.1.2. 

6.4.1.7. Em relação à habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 

de 10% para o consórcio, em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais, exceto se o consórcio for formado integralmente por 

microempresas ou empresas de pequeno porte. 

6.4.1.8. Farão jus ao tratamento diferenciado, previsto na Lei Complementar n° 

123/2006, os consórcios constituídos em sua totalidade por ME/EPP a que 

o somatório do faturamento bruto anual de todos os consorciados não 

ultrapasse o limite estipulado no art. 3°, II, da referida Lei. 

6.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados de 

forma legível, conforme exigido neste edital e Termo de Referência, no tocante à 

qualificação técnica. 

6.5.1.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

6.5.2.  Na falta de consignação do prazo de validade nas certidões, serão 

consideradas válidas pelo prazo de 90 (noventa) dias contados da data de sua 

emissão. 

6.6. É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PREGÃO ONLINE BANRISUL e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
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alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

6.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.7.1.  A verificação dos documentos somente será feita em relação à licitante 

arrematante. 

6.8. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará se o licitante atende 

às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 

Federal nº. 14.133/2021, legislação correlata e nos subitens 2.10. e 3.9. do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantidos pela Controladoria Geral da 

União (https://certidoes.cgu.gov.br/); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:16627039811290::::P3_TIPO_RELA

CAO:INIDONEO). 

6.8.1.  Para a consulta de pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.8.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu(s) sócio(s) majoritário, por força da vedação de que trata o 

artigo 12 da Lei Federal n°. 8.429, de 02 de junho de 1992. 

6.8.3.  Caso conste na Consulta de Situação da licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

6.8.4.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.8.5.  O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

inabilitação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.8.6.  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

https://certidoes.cgu.gov.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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6.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

Federal n.º 14.133/2021, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura da sessão pública; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

c) nos termos do Acórdão 1211/21-Plenário – TCU, ao licitante que, por equívoco 

ou falha, deixar de incluir documento, não o juntando com os demais 

comprovantes de habilitação e proposta, será oportunizado apresentar o 

documento ausente comprobatório, o qual será solicitado e avaliado pelo 

Pregoeiro; 

6.9.1.  A condição estipulada no item supra não exime o licitante de apresentar toda 

a documentação solicitada no ato convocatório e somente servirá para sanar a 

falta de apresentação quando comprovada que a condição já se encontrava 

atendida em momento anterior à diligência. 

6.9.2.  Constatada a situação acima referida, o Pregoeiro notificará o licitante para 

que efetue a regularização dos documentos em campo próprio no sistema 

eletrônico, no prazo máximo de 1 (um) dia útil a contar da notificação. 

6.10. Na análise dos documentos de habilitação, o agente ou a comissão de 

contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

6.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

6.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação da licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 

os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

6.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 

salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

6.14. A comprovação de regularidade fiscal, trabalhista ou social das 

microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 

contratação e, não como condição para participação na licitação (art. 8º do Decreto 

Municipal 110/2024). 
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6.14.1. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal, 

trabalhista ou social será assegurado prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável 

por igual período, para a regularização da documentação, a realização do 

pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de negativa. 

6.14.2. Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para 

regularização fiscal, trabalhista ou social será contado a partir do momento em 

que o proponente for declarado vencedor do certame. 

6.14.3. A prorrogação do prazo previsto no subitem 6.14.1 poderá ser 

concedida, a critério da administração, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa encaminhada dentro do prazo original. 

6.14.4. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame 

ocorrerá após os prazos de regularização de que tratam os subitens anteriores. 

7. DOS RECURSOS 

7.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no art. 165 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

7.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação da licitante: 

7.3.1.  a intenção de recorrer deverá ser manifestada em até 10 (dez) minutos, em 

campo próprio do sistema, sob pena de preclusão, em todos os casos, após o 

julgamento de proposta, nos casos de classificação e desclassificação, e de 

julgamento de documentos, nos casos de inabilitação e habilitação, sendo que 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

7.3.2.  a apreciação dar-se-á em fase única; 

7.3.3.  o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

7.3.4.  Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 

iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

7.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

7.5. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelas demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
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interposição do recurso, assegurada à vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa de seus interesses. 

7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

7.7. Não será admitida a intenção de recurso genérica, assim entendida como aquela 

que não descreve minimamente a irregularidade cometida pelo pregoeiro ou por 

licitante. 

7.8. Não serão conhecidos recursos cujas intenções não demonstrem o atendimento aos 

pressupostos recursais da sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e 

motivação. 

7.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

7.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

7.11. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) 

dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

8. DAS SANÇÕES 

8.1. Ao fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 155 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, poderão ser aplicadas as seguintes sanções: 

I – advertência; 

II – multa; 

         a) compensatória; e  

b) de mora. 

III – impedimento de licitar e contratar; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.1.1.  As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 8.1. poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II, alínea “a”. 

8.1.2.  A sanção de advertência somente poderá ser aplicada de forma isolada em 

hipóteses de inexistência de prejuízo ao erário, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou aos munícipes, ainda que indiretamente. 

8.1.3.  A advertência não poderá ser aplicada de forma isolada quando o fornecedor 

for reincidente. 

8.1.4.  A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer 

das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 
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2021, calculada na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, 

não podendo ser inferior a 1% (um por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor contratado, observando-se os parâmetros dispostos nos arts. 5º 

e 11 do Decreto Municipal nº 59/2024. 

8.1.5.  O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 

I – retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, incluindo 

pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com o contratado;. 

II – descontado do valor da garantia prestada, se houver; 

III – pago por meio de documento próprio de arrecadação do Município; ou 

IV – cobrado judicialmente. 

8.1.5.1. O não pagamento do valor integral das multas arbitradas poderá ser 

objeto de protesto, nos termos do art. 1º da Lei Federal nº 9.492 de 1997. 

8.1.6.  Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os 

parâmetros estabelecidos no arts. 7º e 11 do Decreto Municipal nº 59/2024. 

8.1.7.  Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar 

com a Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) e máximo de 6 (seis) anos, observando-se os 

parâmetros estabelecidos no art. 11 do Decreto Municipal nº 59/2024, aos 

responsáveis pelas seguintes infrações: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

8.1.8.  Os demais procedimentos relativos às apurações de infrações, aplicação de 

sanções administrativas aos fornecedores, bem como as respectivas 

dosimetrias destas, serão regidos pelo Decreto Municipal nº 59, de 8 de 

Fevereiro de 2024 e pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021. 

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei Federal n.º 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 

dias úteis antes da data da abertura da sessão pública. 
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9.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico PREGÃO ONLINE BANRISUL. 

9.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico PREGÃO ONLINE 

BANRISUL. 

9.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura da sessão pública. 

9.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

9.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

9.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a abertura da 

sessão pública. 

10. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

10.1. Havendo necessidade de celebração de instrumento contratual, o 

fornecedor/prestador terá o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos para 

assinatura do Termo de Contrato, contados da data de convocação feita, por meio 

eletrônico (e-mail), pela Câmara Municipal de Canoas. 

10.1.1. O prazo estabelecido no item 10.1. poderá ser prorrogado a critério da 

Câmara, mediante apresentação de justificativa pelo fornecedor/prestador. 

10.1.2. O Termo de Contrato deverá ser assinado, preferencialmente, por meio 

eletrônico, com assinaturas eletrônicas emitidas por certificadoras autorizadas 

pela ICP-Brasil (lista de Autoridades Credenciadas ICP-Brasil) ou produzidas 

via portal GOV.BR. 

10.1.3. A verificação da autenticidade das assinaturas será realizada pela 

Câmara Municipal através do Portal Validar. 

10.1.4. Em se tratando de documento assinado na forma física e, 

posteriormente digitalizado, deverá ser encaminhado documento oficial com 

foto do(s) representante(s) legal(is) indicado(s) no preâmbulo do Termo de 

Contrato. 

10.2. Fica a critério da Administração exigir documentação a ser apresentada no 

momento da assinatura do contrato mediante a devida fundamentação, caso conste 

no Termo de Referência. 
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço 

eletrônico, salvo comunicação do Pregoeiro em sentido contrário. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento da licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. Havendo a contratação para cota principal e para cota reservada às ME/EPPs, 

em relação ao mesmo objeto e para licitantes distintos, será priorizada a aquisição 

dos produtos da cota reservada, ressalvados os casos em que esta for, 

justificadamente, inadequada para atender as quantidades ou as condições do 

pedido. 

11.9.1. A prioridade na aquisição a que se refere o presente subitem será 

instrumentalizada na proporção de quatro para um (4x1) em relação aos itens 

da cota reservada e da cota principal, respectivamente. 

11.10. Em caso de divergência entre as disposições deste Edital e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no sistema eletrônico PREGÃO ONLINE 

BANRISUL no endereço eletrônico https://www.camaracanoas.rs.gov.br/. 

11.12. As despesas decorrentes do objeto correrão por conta da(s) dotação(ões) 

orçamentária(s): 

https://www.camaracanoas.rs.gov.br/
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Projeto/atividade: 2005. 

Rubrica: 3.3.90.39.77- VIGILÂNCIA OSTENSIVA/MONITORADA. 

11.13. Os casos omissos serão resolvidos a partir da interpretação sistemática da 

legislação que rege a matéria, em especial a Lei nº 14.133/2021, a Lei 

Complementar 123/2006 e a Constituição Federal de 1988, bem como suas 

eventuais regulamentações infralegais. 

11.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

11.14.1. Anexo I - Termo de Referência; 

11.14.2. Anexo II - Estudo Técnico Preliminar; 

11.14.3. Anexo III - Minuta de Contrato. 

11.14.4. Anexo IV – Planilha de Custos 

11.14.5. Anexo V – Declaração Unificada. 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. 
1. OBJETO 
      Contratação de serviços de vigilância e segurança armada para atuação no prédio sede da 

CONTRATANTE ou eventualmente em locais onde ocorram atividades legislativas na cidade de 

Canoas. 

 

2. DOS POSTOS, LOCAL E PERÍODO DE CONTRATAÇÃO 
 

      Para dar cumprimento aos serviços especificados, a empresa contratada deverá colocar à 

disposição da CONTRATANTE o quantitativo necessário de pessoal treinado e habilitado à sua 

realização, conforme dimensionado abaixo, e nos horários estabelecidos pela Contratante, 

obedecendo as exigências do Termo de Referência e do instrumento de contrato. 

 

TABELA DE REFERÊNCIA 

 

Serviços de Vigilância e Segurança Armada Ostensiva 

 

Item Serviço Quant. 
Postos 

Escala Horário Período Local 

1 Vigilância 
 e 
Segurança 

1 12 horas 
(diurno) 
armado com 
revólver 
calibre 38 

Ininterrupto 7 
(sete) dias na 
semana (de 
segunda a 
domingo) 

Mensal  
12 meses 

Prédio sede da 
CMC 

2 1 12 horas 
(noturno) 
Armado com 
revólver 
calibre 38 

3 1 6 horas 
desarmado  

Das 8h às 14h 
de 
Segunda a 
Sexta-feira 

Mensal  
12 meses 

Prédio sede da 
CMC, podendo 
ser deslocado, 
eventualmente, 
para locais onde 
ocorram as 
atividades 
legislativas dentro 
do Município de 
Canoas 

4 3 6 horas 
Desarmado 

Segunda a 
quinta-feira, 
das 
12h15min 
às 18h15min; 
Sexta-feira 
das 8h às 14h 
 
 

Mensal 
12 meses 
 

Prédio sede da 
CMC, podendo 
ser deslocado, 
eventualmente, 
para locais onde 
ocorram as 
atividades 
legislativas dentro 
do Município de 

5 1 6 horas  
Desarmado 
(Encarregado) 
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Canoas 

6 5 3 horas 
desarmado 

Horário a ser 
determinado, 
dois dias na 
semana, 
quando 
houver sessão 
presencial 

Determinado  - de 
10 de fevereiro à 
17 de julho e de 1º 
de agosto até 30 
de dezembro, 
ficando suspensa a 
prestação do 
serviço durante o 
período de recesso 
parlamentar e 
quando não 
houver sessão 
presencial 

Prédio sede da 
CMC, podendo 
ser deslocado, 
eventualmente, 
para locais onde 
ocorram as 
atividades 
legislativas dentro 
do Município de 
Canoas 

7 1 12 horas 
diurno 
armado com 
revólver 
calibre 38 

Ininterrupto 
durante 
as atividades 
da Semana 
Farroupilha 

Determinado - por 
até 15 dias 

Galpão da CMC 
no Parque 
Eduardo  
Gomes 

8 1 12 horas 
noturno 
armado com 
revólver 
calibre 38 

09 Vigilância 
e 
Segurança 

Posto  
Adicional 

Hora, diurno 
desarmado 

Conforme 
solicitação da 
CMC 
 

180 horas Prédio sede e 
dependências da 
CMC 

10 Posto  
Adicional 

Hora, noturno 
desarmado 

180 horas 

 

2.1 LOCAIS DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

2.1.1 Prédio sede da Câmara Municipal de Canoas 

Endereço: Rua Ipiranga, nº 123, Bairro Centro – Canoas/RS,  CEP: 92010-290 

2.1.2 Galpão da Câmara Municipal de Canoas 

Endereço: Avenida Guilherme Schell, nº 4400, Bairro Centro – Canoas/RS, CEP: 92200-630 

2.1.3 Local a definir dentro do município de Canoas 

 

3.  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1  O serviço nos postos de 12 (doze) horas será ininterrupto, descritos nos itens 1, 2, 7 e 8, de 

segunda-feira a domingo, independente da ocorrência de feriado ou dias sem expediente     no órgão. 
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Nos demais postos descritos, com exceção dos itens 09 e 10, o serviço não será prestado nos dias de 

feriado municipal, estadual e Federal, nem em dias em que não haja expediente no órgão. 

3.1.1 Havendo sessão plenária em dia de feriado ou sem expediente, o serviço será prestado 

normalmente. 

3.1.2 Os postos de 3 (três) horas serão preenchidos duas vezes na semana nos dias em que houver 

sessão plenária. 

3.1.3 Os postos de 3 (três) horas deverão cumprir as três horas de expediente mesmo que o término 

da sessão ocorra antes de três horas. 

3.1.4 No caso de a sessão ultrapassar as três horas de duração do posto, os vigilantes deverão se 

manter em serviço até o final da sessão plenária, e as horas excedentes serão pagas como hora 

adicional, conforme itens 9 e 10 da Tabela de Referência. 

3.1.5 Em caso de necessidade de utilização do serviço referente aos postos adicionais (itens 09 e 

10 da Tabela de Referência), a CONTRATANTE fará a solicitação à contratada informando o 

quantitativo, a data, o local e o horário de início e previsão do término do serviço, exceto no caso de 

prorrogação de sessão, que não necessita de autorização prévia. 

3.1.6 A Contratada deverá manter 1 (um) preposto para o serviço de vigilância, sem ônus para a 

Contratante, que terá a função e responsabilidade de dirigir os trabalhos a serem executados de forma a 

evitar a relação direta entre a Administração e os trabalhadores da Contratada. 

3.1.7 A Contratada deverá manter 1 (um) encarregado/supervisor, que terá, além da função de 

vigilante, a função de garantir o bom andamento das atividades, fiscalizando e ministrando a 

orientação necessária aos executantes dos serviços dos demais postos, ficando ao encargo da 

contratada o estabelecimento de percentual de gratificação pelo exercício desta função até o limite de 

40%, calculados sobre os salários-base da categoria definido em acordo/convenção coletiva. 

3.1.8 A contratada fica ciente de que o objeto da contratação é a prestação de serviços de vigilância 

e segurança ostensiva. A contratação da mão de obra necessária à execução dos serviços é de 

responsabilidade da contratada, por esta razão, os postos deverão estar permanentemente 

preenchidos, respeitados os horários definidos em cada posto. 

3.1.9 A Câmara Municipal, nos dias em que decretar de ponto facultativo, poderá, a seu 

critério e previamente informando, dispensar os postos dos vigias, com exceção do posto 12h, sem 

prejuízo do pagamento à empresa pelos serviços suspensos. 

3.2  Do serviço de Vigilância 

3.2.1 São atribuições do serviço de vigilância: 

a) Fazer a identificação das pessoas que acessam as dependências da CONTRATANTE; 
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b) Operar sistema de controle de catracas, ou outro sistema de segurança, caso seja necessário; 

c) Cobrar o uso de crachá por parte dos servidores, caso seja necessário; 

d) Operar aparelhos de detecção de metal fornecidos pela CONTRATANTE, caso seja 

necessário; 

e) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, bem como ao responsável pelo posto, 

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas 

as providências de regularização necessárias; 

f) Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do posto, adotando as 

medidas de segurança conforme orientação recebida da contratante, bem como as que 

entender oportunas; 

g) Comunicar à CONTRATANTE todo acontecimento entendido como irregular e que possa 

vir a representar risco para o patrimônio do Órgão ou à segurança de pessoas, inclusive 

registrando-o no livro de ocorrências; 

h) Colaborar com as forças policiais nas ocorrências havidas dentro das instalações da 

CONTRATANTE, facilitando, o melhor possível, a atuação daquelas, inclusive na 

indicação de testemunhas presenciais de eventuais acontecimentos; 

i) Manter-se no posto, não devendo se afastar de seus afazeres, principalmente para atender 

chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 

j) Realizar, ao final do expediente do órgão, vistoria interna e externa ao prédio verificando o 

fechamento de todos os acessos às dependências do prédio da contratante; 

k) Repassar para o vigilante que está assumindo o posto, quando da rendição, todas as 

orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas instalações e 

suas imediações; 

l) Encerrar o expediente somente após serem garantidas a segurança das instalações e das 

pessoas presentes no prédio. 

 

4.  DOS EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E UNIFORMES 

4.1 A contratada deverá fornecer os seguintes materiais na execução dos serviços denominados 

no item 2 deste anexo, durante toda a vigência contratual: 

Uniformes: 

a) Calça e camisa de manga curta ou longa, sapatos, meias, gorro ou quepe, com identificação 

gravada da empresa e crachá; 

b) Jaqueta de frio e capa de chuva, uso conforme o clima, fornecidos pela empresa contratada; 
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Materiais: 

a)  Cinco cintos equipados com porta cassetete 

b)  Um cinto equipado com baleiro e coldre; 

c) Um revólver calibre 38, totalmente municiado; 

d)  Um apito,  

e)  Uma lanterna; 

f)  Seis cassetetes; 

g)  Um colete balístico 

h)  Livro de ocorrências para anotação das ordens e acontecimentos ocorridos durante a execução 

dos serviços; 

i)  Cinco rádios comunicadores com fone de ouvido; 

j) Um aparelho registrador eletrônico de ponto que atenda a especificação prevista em 

legislação (PORTARIA/MTP Nº 671, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2021 e demais normas 

aplicáveis) que deverá ser instalado em até 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato, em local 

definido pela CONTRATANTE. 

 

5. DOS REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO DOS POSTOS 

Conforme  LEI Nº 14.967, DE 9 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

 

6. A ESTIMATIVA VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa do valor da contratação é de R$ 903.640,78 anuais, conforme demonstração da 

planilha de custo no Anexo IV. 

 

 

  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.967-2024?OpenDocument
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ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

Conforme a Lei nº 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo 
identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento 
de Oficialização da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das 
soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo 
processo de contratação.  

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de 
solução que atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da 
demanda e tem por finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução 
existente no mercado para supri-la, em conformidade com as normas e princípios que 
regem a Administração Pública. 
 
DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Objetiva a contratação de serviços continuados para atender a necessidade de 
garantir vigilância e segurança presencial armada na sede, objetivando a execução da 
segurança patrimonial e, com isto, resguardar o patrimônio público e a integridade física de 
servidores, usuários e acompanhantes. O benefício direto constitui-se na guarda do 
patrimônio público contra ações lesivas de terceiros, como atentados às instalações, roubo 
ou furto de equipamentos e acervo documental, e intrusões voltadas para a perturbação da 
ordem no ambiente de trabalho, mantendo a harmonia do cotidiano no atendimento do 
público externo e nas atividades rotineiras administrativas, bem como no guarnecimento 
das edificações da unidade. 
 

No total, serão contratados postos de trabalho conforme tabela do item 3, que 
atuarão na sede de funcionamento do Legislativo e, ainda, no parque Eduardo Gomes por 
ocasião da realização da Semana Farroupilha, ou em local determinado pela administração, 
dentro do Município de Canoas. 
 

A contratada deverá, ainda, obrigar-se a fornecer: 
a) Calça e camisa de manga curta ou longa, sapatos, meias, gorro ou quepe, com 

identificação gravada da empresa e crachá; 
b) Jaqueta de frio e capa de chuva, uso conforme o clima, fornecidos pela empresa 

contratada. Materiais: 
a) Cinco cintos equipados com porta cassetete; 
b) Um cinto equipado com baleiro e coldre; 
c) Um revólver calibre 38, totalmente municiado; 
d) Um apito; 
e) Uma lanterna; 
f) Seis cassetetes; 
g) Um colete balístico; 
h) Livro de ocorrências para anotação das ordens e acontecimentos ocorridos 

durante a execução dos serviços; 
i) Cinco rádios comunicadores com fone de ouvido; 
j) Um aparelho registrador eletrônico de ponto que atenda a especificação prevista 

em legislação. 
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REQUISITOS DE CONTRAÇÃO 
 

O requisito básico para Contratação da Empresa é que ela seja qualificada, a qual deverá 
preencher todos os requisitos de regularidade jurídica, fiscal, técnica e econômico financeira que 
serão detalhados no Edital e seus anexos. A contratação pressupõe o pleno conhecimento e 
Autenticação do documento no site https://citta.click/lSMPFnjV utilizando a chave 'F53DD778' 
atendimento às exigências de habilitação e execução do contrato a ser formulado e os requisitos 
para a contratação constarão no Termo de Referência. Para a prestação dos serviços, objetivando 
assegurar a qualidade desejada pela Câmara, a = empresa a ser contratada deverá disponibilizar 
profissionais que apresentem os requisitos constantes na Lei nº 14.967/2024 (Estatuto da 
Segurança Privada e da Segurança das Instituições Financeiras). 

A contratada, além do fornecimento da mão de obra vigilância e segurança presencial 
 armada, também deve ser capaz de: 
a) Manter preenchidos permanentemente todos os postos de trabalho contratados; 
b) Substituir prontamente os postos vagos; 
c) Todos os funcionários envolvidos na execução do objeto da contratação deverão estar com o seu 
vínculo de emprego devidamente registrado; 
d) Com o objetivo de garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado perante 
à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de 
inadimplemento, a contratada deverá prestar garantia no valor de 5% do valor da contratação (Art. 
97 da lei 14.133/21). 
e) A contratação deverá prever a possibilidade de alteração de endereço de prestação do serviço e 
aumento de quantitativo de postos. 
 
ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 

Para a execução dos serviços contratados os postos de trabalho serão distribuídos da 
seguinte forma: 
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LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

A contratação pretendida alinha-se à política que a União vem implantando na 
reestruturação da máquina administrativa por meio de novas estratégias e procedimentos 
talhados de racionalidade administrativa, colimando atingir padrões de excelência em 
qualidade e produtividade, focando sua ação nas áreas fins e reduzindo a demanda por 
serviços de apoio ao estritamente necessário. 

Assim, justifica-se a contratação dos serviços pela proximidade do final do contrato 
nº 16/2023 e o desinteresse da contratante em prorrogar o contrato, de acordo com 
despacho da presidência.  

Desta forma, pelas razões descritas, a solução de contratação de serviço terceirizado 
de vigilância se mostra como a solução a adequada e disponível no mercado para 
atendimento da demanda da Câmara Municipal de Canoas. 

 
ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

   
A estimativa do preço de contratação será de R$ 641.216,57 (valor pago anualmente à 
empresa atual acrescido de 6% de projeção de IPCA). 
 

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
O que se pretende com a contratação é a manutenção de atividades diárias de 

vigilância e segurança presencial armada na sede, objetivando a execução da segurança 
patrimonial e, com isto, resguardar o patrimônio público e a integridade física de servidores, 
usuários e acompanhantes. O benefício direto constitui-se no controle de entrada e na 
guarda do patrimônio público contra ações lesivas de terceiros, como atentados às 
instalações, roubo ou furto de equipamentos e acervo documental, e intrusões voltadas 
para a perturbação da ordem no ambiente de trabalho, mantendo a harmonia do cotidiano 
no atendimento do público externo e nas atividades rotineiras administrativas, bem como 
no guarnecimento das edificações da unidade.  

 
PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  
 
Providências a serem tomadas pela Administração previamente à celebração do 

contrato: a) Designação dos responsáveis pelo acompanhamento da execução contratual 
(gestão e fiscalização); b) Capacitação dos servidores para fiscalização e gestão contratual; 
c) Disponibilização de vestiário apropriado para a troca de uniforme e guarda de objetos 
pessoais dos empregados da contratada. 

 
IMPACTOS AMBIENTAIS  
 
Não há.  
 
ALINHAMENTO COM O PCA 
 
Sim.  
 
POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 
A Presidência e os setores envolvidos são favoráveis à contratação.  
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 
 
CONTRATO XX/2026 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE 

CANOAS E A EMPRESA ___________________, PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA ARMADA, 

DESARMADA E OSTENSIVA (PROTOCOLO Nº XXXX/202X). 

 

Contrato celebrado entre a Câmara Municipal de Canoas, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Rua Ipiranga 123 bairro Centro, inscrita no CNPJ sob nº. 89.768.535/0001-10, neste ato representada 

pelo seu presidente Vereador ____________________, inscrito no CPF sob o nº ___________, denominada 

CONTRATANTE, e .... ______________________, estabelecida no(a) .... (endereço), inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° ...., representada neste ato por .... ________________________, inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o n° __________________, doravante denominado CONTRATADO, para 

a prestação dos serviços referidos na Cláusula Primeira - Do Objeto, de que trata o protocolo 

administrativo n° ____________, em decorrência do Pregão Eletrônico n° ____/202X, mediante as cláusulas 

e condições que se seguem: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de vigilância e segurança armada e 

desarmada para atuação no prédio sede da CONTRATANTE ou eventualmente em locais onde 

ocorram atividades legislativas na cidade de Canoas, que serão prestados nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I ao Edital. 

Item 
Quant. de 

postos 
Posto 

Valor unitário 

(R$) 

Valor  

Mensal (R$) 

Valor Total para  

12 meses (R$) 

01 1 
Vigilante 12 horas Diurno - 

armado 

 
  

02 1 
Vigilante 12 horas Noturno – 

armado 

 
  

03 1 Vigilante 6 horas - desarmado    

04 3 Vigilante 6 horas - desarmado    

05 1 
Vigilante 6 horas – desarmado – 

Preposto 

 
  

06 5 Vigilante 3 horas – desarmado    

07 1 
Vigilante 12 horas Diurno – 

armado 

 
  

08 1 
Vigilante 12 horas Noturno – 

armado 

 
  

09 
Posto  

Adicional 

180 horas anuais Diurno - 

desarmado 

 
  

10 
Posto  

Adicional 

180 horas anuais Noturno - 

desarmado 

 
  

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO  
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1.2. Este contrato vincula-se ao Edital, identificado no preâmbulo, a Planilha de Custos e formação de 

preços e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço mensal a ser pago pelo contratante, referente à execução dos serviços contratados, é de R$ 

_____________ (_____________), constante da proposta vencedora da licitação, entendido este como preço 

justo e suficiente para a total execução do presente objeto. 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO 

3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso financeiro: 

Projeto/atividade: 2005 

Rubrica: 3.3.90.39.77- VIGILÂNCIA OSTENSIVA/MONITORADA. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL, DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, DA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES 

4.1. O prazo de duração do contrato é de 12 meses, contados a partir da data definida na ordem de início 

dos serviços. 

4.2. A expedição da ordem de início dos serviços somente se efetivará após a assinatura do contrato e 

sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas.  

4.3. O objeto do contrato será executado no(s) seguinte(s) local(is): prédio sede da CONTRATANTE ou 

eventualmente em locais onde ocorram atividades legislativas na cidade de Canoas. 

4.4. O prazo de duração do presente contrato pode ser prorrogado por interesse das partes até o limite 

máximo de 10 (dez) anos, desde que haja autorização formal da autoridade competente e 

observados os seguintes requisitos: 

4.4.1. os serviços tenham sido prestados regularmente; 

4.4.2. a Administração mantenha interesse na realização do serviço;  

4.4.3. o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 

4.4.4. os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano do contrato deverão ser 

eliminados 

4.5. O contratado não tem direito subjetivo a prorrogação contratual. 

4.6. São atividades dos serviços de vigilância e segurança: 

4.6.1. Fazer a identificação das pessoas que acessam as dependências da CONTRATANTE; 

4.6.2. Operar sistema de controle de catracas ou outro sistema de segurança, caso seja necessário; 

4.6.3. Cobrar o uso do crachá funcional, quando necessário; 

4.6.4. Operar aparelhos de detecção de metal fornecidos pela CONTRATANTE, caso necessário; 

4.6.5. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE como ao responsável pelo posto qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências 

de regularização necessárias; 

4.6.6. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do posto, adotando as medidas 

de segurança; 

4.6.7. Comunicar à CONTRATANTE todo acontecimento entendido como irregular e que possa vir a 

representar risco ao patrimônio do Órgão ou à segurança de pessoas, registrando no livro de 

ocorrências; 
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4.6.8. Colaborar com as forças policiais nas ocorrências havidas dentro das instalações da 

CONTRATANTE, facilitando a atuação daquelas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais 

de eventuais acontecimentos; 

4.6.9. Manter-se no posto, não devendo se afastar de seus afazeres, principalmente para atender 

chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 

4.6.10. Realizar, ao final do expediente do órgão, vistoria interna e externa ao prédio verificando o 

fechamento de todos os acessos às dependências do prédio da CONTRATANTE; 

4.6.11. Repassar para o vigilante que está assumindo o posto, quando da rendição, todas as orientações 

recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas instalações e suas imediações; 

4.6.12. Encerrar o expediente somente após serem garantidas a segurança das instalações e das pessoas 

presentes no prédio.  

4.6.13. O serviço nos postos de 12 (doze) horas será ininterrupto, de segunda-feira a domingo, 

independente da ocorrência de feriado ou dias sem expediente no órgão. Nos demais postos, à 

exceção dos postos adicionais, o serviço não será prestado nos dias de feriado municipal, estadual 

e federal nem em dias em que não haja expediente no órgão.  

4.6.14. Havendo sessão plenária em dia de feriado ou sem expediente, o serviço será prestado 

normalmente. 

4.6.15. Os postos de 3 (três) horas serão preenchidos duas vezes na semana nos dias em que houver 

sessão plenária. 

4.6.16. Os postos de 3 (três) horas deverão cumprir toda a jornada mesmo que o término da sessão 

plenária ocorra antes. 

4.6.17. Caso a sessão plenária ultrapassar as três horas de duração do posto, os vigilantes deverão 

manter-se em serviço até o seu final, nesse caso, as horas excedente serão pagas à CONTRATADA 

como hora adicional, conforme itens 9 e 10 da tabela de referência. 

4.6.18. Cada posto de prestação de serviço deverá ser ocupado por, no mínimo, 01 (um) vigilante 

durante o período de execução, resguardada a necessidade de rodízio de vigilantes dentro da carga 

horária legalmente permitida.  

4.6.19. Para dar cumprimento aos serviços especificados, a CONTRATADA deverá colocar à disposição 

da CONTRATANTE o quantitativo necessário de pessoal treinado e habilitado à sua realização, 

conforme dimensionamento previsto na Cláusula Segunda. 

4.6.20. Em caso de necessidade de utilização do serviço referente ao posto adicional, a contratante fará 

a solicitação à contratada informando o quantitativo, a data, o local e o horário de início e término 

do serviço, exceto no caso de prorrogação de sessão, que não necessita de autorização prévia. 

4.6.21. Em dias de ponto facultativo, não haverá a exigência da prestação do serviço objeto deste 

Contrato, nas dependências da CONTRATANTE sem prejuízo do pagamento mensal devido à 

CONTRATADA. 

4.6.22. Não estão incluídos na inexigência do item anterior os postos 12 horas, que deverão permanecer 

em efetivo serviço. 

4.6.23. A CONTRATADA fica ciente de que o objeto da contratação é a prestação de serviços de 

segurança e vigilância armada e ostensiva e que a contratação da mão de obra necessária à 

execução dos serviços é de sua responsabilidade, por esta razão, os postos deverão estar 

permanentemente preenchidos, respeitados os horários definidos em cada posto. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA 

5.1. Não será solicitada Garantia de Cumprimento do Contrato. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pelo 

contratado, que deverá conter o detalhamento dos serviços executados, e ser acompanhada de 

todos os documentos comprobatórios. 

6.1.1. O faturamento será efetuado, mensalmente, a partir do primeiro dia útil do mês subsequente ao da 

prestação dos serviços. 

6.2. O pagamento do presente contrato será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação dos 

respectivos documentos legais de cobrança, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, que 

deverá ser protocolizada até o dia 25 (vinte e cinco) do mês da prestação dos serviços, condicionado 

ao ateste de servidor designado para fiscalizar a execução do contrato. 

6.3. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da 

licitação e, nos casos em que a emissão for de outro estabelecimento da empresa, o documento 

deverá vir acompanhado das certidões negativas relativas à regularidade fiscal.  

6.3.1. Quando o documento for de outro estabelecimento localizado fora do Estado, será exigida também 

certidão negativa relativa à Regularidade Fiscal junto à Fazenda Estadual do Rio Grande do Sul, 

independentemente da localização da sede ou filial do licitante. 

6.4. Para efeito de desconto de eventuais faltas dos funcionários do contratado, será considerado o 

período de 23 do mês anterior a 22 do mês a que se refere a prestação dos serviços. 

6.4.1. A protocolização somente poderá ser feita após a prestação dos serviços por parte do contratado. 

6.4.2. Caso os dados estejam incorretos e/ou os valores cobrados em desacordo, a CONTRATANTE 

formalizará à CONTRATADA, dentro do prazo de pagamento, devendo esta, emitir nova fatura, 

escoimada daquelas incorreções, reiniciando-se o prazo para pagamento. 

6.5. O pagamento será efetuado por serviço efetivamente prestado e aceito. 

6.5.1. A glosa do pagamento durante a execução contratual, sem prejuízo das sanções cabíveis, só deverá 

ocorrer quando o contratado:  

6.5.1.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar as atividades com a qualidade 

mínima exigida no contrato; ou 

6.5.1.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

6.6. É condição para o pagamento da Nota Fiscal/Fatura, o fornecimento por original, cópia ou qualquer 

outro meio admitido pela Administração, os documentos relacionados abaixo, conforme art. 5º do 

Decreto nº 52.215/2014, os quais deverão ficar arquivados junto ao contratante: 

6.6.1. no primeiro mês da prestação dos serviços:  

6.6.1.1. relação dos(das) empregados(as), contendo nome completo, endereço, número da CTPS, 

número do PIS/PASEP, banco, agência e número da conta bancária, cargo ou função, horário do 

posto de trabalho, números da carteira de identidade - RG, e da inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF, e a indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o 

caso;  

6.6.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, dos(as) empregados(as) admitidos(as) e 

dos(as) responsáveis técnicos(as) pela execução dos serviços, devidamente assinada pelo 

contratado;  

6.6.1.2.1. A CTPS pode ser substituída por Carteira Digital, com todos os dados da contratação e 

experiência, se for o caso; 

6.6.1.2.2. A CTPS pode ser substituída pelos dados constantes do e-Social, com todas as 

informações da contratação e experiência, se for o caso; 

6.6.1.3. contrato de trabalho e ficha de registro de empregado(a);  

6.6.1.4. exames médicos admissionais dos(as) empregados(as) do contratado que prestarão os serviços;  
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6.6.1.5. cópia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, do Programa de Controle Médico 

de Saúde Ocupacional - PCMSO, do contratado.  

6.6.2. Mensalmente, quando da apresentação da Nota Fiscal ou da Fatura dos serviços executados:  

6.6.2.1. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

6.6.2.2. prova de regularidade relativa ao FGTS – CRF (Certificação de Regularidade do FGTS);  

6.6.2.3. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do contratado;  

6.6.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; e 

6.6.2.5. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre 

outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, 

relativos ao mês da prestação dos serviços e de todos os empregados.  

6.6.3. Mensalmente, até o dia 20 do mês seguinte ao da prestação dos serviços:  

6.6.3.1. guia de recolhimento da Previdência Social - GPS, junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, do contratado e Informações à Previdência Social, GFIP - SEFIP/GRF onde conste a Relação 

de Trabalhadores(as) vinculados(as) ao contrato no mês da prestação dos serviços;  

6.6.3.1.1. Os documentos citados no item anterior (GPS e GFIP/SEFIP) poderão ser supridos, para 

todos os efeitos, pela apresentação da DCTFWeb (com o respectivo comprovante de pagamento 

do DARF Previdenciário) e pela guia de recolhimento gerada pelo FGTS Digital, bem como pelo 

e-Social ou outros documentos que venham a substituí-los oficialmente conforme a legislação 

vigente, desde que permitam a identificação individualizada dos trabalhadores vinculados à 

execução deste contrato. 

6.6.3.2. guias de recolhimento de FGTS dos(as) empregados(as) vinculados(as) ao contrato, relativas ao 

mês da prestação dos serviços;  

6.6.3.3. cópia da folha de pagamento analítica do mês da prestação dos serviços, em que conste como 

tomador o órgão ou entidade contratante;  

6.6.3.4. cópia dos contracheques dos(as) empregados(as), relativos ao mês da prestação dos serviços;  

6.6.3.5. recibos de pagamento ou guias de depósitos bancários da remuneração dos(as) empregados(as) 

vinculados(as) ao contrato no mês da prestação do serviço; e  

6.6.3.6. registros de horário de trabalho (cartões-ponto ou folha-ponto), relativos ao mês da prestação 

dos serviços.  

6.6.4. A qualquer tempo, quando solicitado pela Administração contratante, quaisquer dos seguintes 

documentos:  

6.6.4.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado(a), a critério da Administração 

contratante; e  

6.6.4.2. comprovantes de realização de cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei 

ou pelo contrato.  

6.6.5. Quando ocorrer o evento ou anualmente, o que suceder primeiro:  

6.6.5.1. avisos e recibos de férias;  

6.6.5.2. recibos de 13º salário;  

6.6.5.3. Relação Anual de Informações Sociais – RAIS, podendo ser substituída pelo e-Social, desde que 

contemple, de forma clara e objetiva, os elementos necessários para o controle da execução do 

objeto;  

6.6.5.4. sentenças normativas, acordos e convenções coletivas;  

6.6.5.5. ficha de registro de empregado(a);  

6.6.5.6. aviso prévio, pedido de demissão, e termos de rescisão de contrato de trabalho;  

6.6.5.7. autorização para descontos salariais;  

6.6.5.8. prova da homologação da rescisão pelo sindicato, quando for o caso; e 
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6.6.5.9. outros documentos peculiares ao contrato de trabalho. 

6.6.6. Quando da extinção ou rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo 

de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, sem prejuízo da apresentação dos documentos 

de que trata o 6.6.4 deste Contrato:  

6.6.6.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos(as) empregados(as) prestadores(as) de 

serviço, devidamente homologados pelo sindicato da categoria quando exigível;  

6.6.6.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 

contratuais;  

6.6.6.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 

empregado(a) dispensado(a); e  

6.6.6.4. exames médicos demissionais dos(as) empregados(as) dispensados(as).  

6.6.7. Sempre que houver substituição ou admissão de novos(as) empregados(as) pelo contratado, os 

documentos elencados no item 6.6.1 deverão ser apresentados.  

6.6.8. No caso de cooperativas: 

6.6.8.1. comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária para o INSS, em relação à parcela 

de responsabilidade do(a) cooperado(a);  

6.6.8.2. comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária para o INSS, em relação à parcela 

de responsabilidade da Cooperativa; 

6.6.8.3. comprovante de distribuição de sobras e produção;  

6.6.8.4. comprovante da aplicação do Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social - FATES;  

6.6.8.5. comprovante da aplicação em Fundo de Reserva; e  

6.6.8.6. eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as sociedades cooperativas.  

6.6.9. No caso de sociedades diversas, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais 

obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 

6.7. Para fins de registro, guarda e arquivamento, a documentação referida no item 6.6 também deverá 

ser apresentada pelo contratado em meio eletrônico, no formato PDF pesquisável, organizado em 

pastas por ano, por empregado(a) e por tipo de documento.  

6.8. Caso o serviço não seja prestado fielmente e/ou apresente alguma incorreção, será considerado 

como não aceito, e o prazo de pagamento será contado a partir da data de regularização. 

6.9. Na fase da liquidação da despesa deverá ser efetuada consulta ao CADIN/RS, para fins de 

comprovação do cumprimento da relação contratual estabelecida, nos termos do disposto no artigo 

92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021;  

6.9.1. Constatando-se situação de irregularidade do contratado junto ao CADIN/RS, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. 

6.9.2. Persistindo a irregularidade, o contratante poderá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurado ao contratado a 

ampla defesa. 

6.10. Os pagamentos a serem efetuados em favor do contratado, quando couber, estarão sujeitos às 

retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços do contratado, nos termos da 

legislação vigente. 

6.11. As empresas dispensadas de retenções deverão entregar declaração, anexa ao documento de 

cobrança, assinadas pelo representante legal, além de informar sua condição no documento fiscal, 

inclusive o enquadramento legal.  

6.12. O contratante poderá reter, do valor da fatura do contratado, a importância correspondente ao 

inadimplemento contratual, até a regularização das obrigações assumidas pelo contratado.  
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6.13. Constatado o inadimplemento das verbas trabalhistas, das contribuições previdenciárias e/ou 

dos depósitos do FGTS relativos aos empregados vinculados à execução do contrato, o contratado 

será intimado a apresentar a folha de pagamento correspondente. A Administração poderá, de 

forma facultativa e desde que configurado o interesse público e demonstrada a vantajosidade para 

a Administração, efetuar diretamente o pagamento das verbas devidas aos empregados, 

promovendo o desconto integral do valor correspondente da respectiva Nota Fiscal ou Fatura, sem 

prejuízo da aplicação das demais sanções administrativas, contratuais e legais cabíveis. 

6.13.1. A assinatura do presente termo autoriza a Administração a efetuar o pagamento devido 

diretamente aos empregados, caso necessário. 

6.13.2. Na impossibilidade de a Administração efetuar o pagamento devido aos empregados, total ou 

parcialmente, o valor devido será oferecido em juízo para pagamento do débito. 

 

 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

7.1. Os valores do presente contrato não pagos na data prevista, desde que não seja culpa do contratado, 

serão corrigidos até a data do efetivo pagamento, pro rata die, pelo Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo – IPCA, do Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor – SNIPC, ou outro que venha 

a substituí-lo. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE DO PREÇO 

8.1. Quando da renovação anual será concedido reajuste dos valores do contrato pelo IPCA do período 

de doze meses, referente aos custos de uniformes e materiais, com data-base vinculada à data do 

orçamento estimado. 

8.2. Não se admite o reajuste dos equipamentos devido à depreciação por legislação própria, 

diferentemente dos insumos e materiais que devem ser renovados/adquiridos mensalmente ou 

periodicamente. 

8.3. O reajustamento de preços da mão de obra ocorrerá no caso da edição de nova Convenção Coletiva 

da categoria, quando então será concedida a repactuação do contrato visando o seu reequilíbrio 

financeiro. 

8.4. Os valores relativos à mão de obra serão repactuados a partir da data estabelecida na convenção 

ou dissídio coletivo da categoria e de acordo com os índices nele estabelecidos. 

8.5. A CONTRATADA deverá corrigir os salários de cada empregado conforme ocorrerem as 

homologações dos respectivos acordos ou convenções coletivas de trabalho, obedecendo 

rigorosamente suas datas-bases, independentemente da data de concessão da repactuação do 

contrato. 

8.6.  O reequilíbrio será precedido, obrigatoriamente, de solicitação da Contratada, acompanhada de 

memorial de cálculo e da apresentação das planilhas de custos e formação de preços, conforme a 

variação de custos objeto do reajuste. 

8.7. O contrato será reajustado, observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data da 

apresentação da proposta, nos termos do art. 135, II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  

8.9. O valor do contrato será reajustado pelo IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) do Sistema 

Nacional de Índices de Preços ao Consumidor – SNIPC, obedecendo-se a metodologia de cálculo 

adequada para sua atualização. 
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9. CLÁUSULA NONA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

9.1. Caso o contratado pleiteie o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o contratante 

obrigado a responder, em regra, em até 30 (trinta) dias da data do requerimento, salvo motivo de 

força maior devidamente justificada pela administração. 

9.1.1. O não cumprimento do prazo constante na subcláusula 9.1 não implica em deferimento do pedido 

por parte do contratante. 

9.2. Todos os documentos necessários à apreciação do pedido deverão ser apresentados juntamente 

com o requerimento. 

9.3. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 

vigência do contrato. 

9.4. Na hipótese de a documentação apresentada revelar-se incompleta, irregular ou insuficiente, o 

prazo somente terá início a partir do recebimento da última documentação encaminhada, desde 

que sanadas todas as pendências e atendidas integralmente as exigências estabelecidas. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1.  Executar os serviços, conforme especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência, e 

na sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além do fornecimento dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários. 

10.1.1. O contratado deverá apresentar no prazo de 10 (dez) dias após a divulgação do contrato no 

Portal Nacional de Contratações Públicas, relação detalhada do material a ser utilizado na execução 

dos serviços, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, quando for o caso. 

10.2. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 

contratante a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições. 

10.3. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

10.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 

contratante, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste 

contrato, ficando o contratante autorizado a descontar do pagamento, o valor correspondente aos 

danos sofridos. 

10.6. Manter o empregado disponível nos horários predeterminados pela Administração. 

10.7. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados, além de provê-los 

com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 

10.8. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela Administração, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço. 

10.9. Orientar seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração. 

10.10. Orientar seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato. 

10.11. Orientar seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações 

de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 

inerentes.  
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10.12. Dispor de instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto contratado. 

10.13. Manter preposto formalmente designado nos locais de prestação de serviço, aceito pela 

Administração, para representá-lo na execução do contrato. 

10.14. Responder, nos prazos legais, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de 

acidentes, indenizações, tributos, vale-refeição, vale-transporte, uniformes e outras que venham a 

ser criadas e exigidas pelo Poder Público. 

10.14.1. Os vales-refeição, vales-transporte e outros benefícios semelhantes deverão ser 

fornecidos ao empregado em montante suficiente para o período do mês-calendário, somente 

sendo permitindo o fornecimento para período inferior a trinta dias no mês em que o empregado 

for contratado, ou nos casos de afastamentos previamente programados, tais como férias e 

licenças. 

10.15. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, a fim de 

verificar as condições de execução. 

10.16. Comunicar ao contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 

solicitados. 

10.17. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando 

da execução do serviço objeto deste contrato. 

10.18. Realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das atribuições de 

seus empregados. 

10.19. Treinar seus empregados quanto aos princípios básicos de postura no ambiente de trabalho, 

tratamento de informações recebidas e manutenção de sigilo, comportamento perante situações de 

risco e atitudes para evitar atritos com servidores, colaboradores e visitantes do órgão. 

10.20. Coordenar e supervisionar a execução dos serviços contratados. 

10.21. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados. 

10.22. Assumir todas as responsabilidades e adotar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto. 

10.23. Instruir seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios. 

10.24. Registrar e controlar, via sistema eletrônico biométrico de efetividade, diariamente, a 

assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas, permitindo ao 

contratante o acesso ao controle de da efetividade, em tempo real, com a possibilidade extração em 

formato de planilha nas extensões .xls ou .csv., conforme regulamentação do Ministério do Trabalho 

e Previdência. 

10.25. Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados. 

10.26. Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal até o local da prestação dos serviços, por meio 

próprio ou mediante -transporte, inclusive em casos de paralisação dos transportes coletivos. 

10.27. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, 

comerciais e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao contratante. 

10.28. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

10.29. Apresentar durante a execução do contrato, os documentos que comprovem estar cumprindo a 

legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no presente contrato, previstos na Cláusula 

Sexta, item 6.6. 

10.30. Apresentar, quando intimado, a folha do pessoal vinculado ao contrato, e autorizar a 

Administração a efetuar o pagamento devido aos empregados, com desconto do valor da Nota Fiscal 
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ou Fatura, caso constatado o inadimplemento das verbas trabalhistas, das contribuições 

previdenciárias e das relativas ao FGTS. 

10.30.1. O desconto da Nota Fiscal ou Fatura previsto no subitem 10.30 somente será efetuado 

mediante prévia constatação do interesse público e da vantajosidade para a Administração, 

constituindo medida excepcional. Permanece como obrigação exclusiva da CONTRATADA o 

adimplemento integral das verbas devidas aos empregados vinculados à execução contratual, sem 

prejuízo da aplicação das sanções administrativas, contratuais e legais cabíveis. 

10.31. Informar endereço eletrônico para recebimento de correspondência oficial. 

10.32. Atender às seguintes obrigações, decorrentes da Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de 

Proteção de Dados – LGPD: 

10.32.1. garantir que a gestão dos dados pessoais decorrentes do contrato ocorra com base nas 

Diretrizes e Normas Gerais da LGPD, que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive 

nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o 

objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural. 

10.32.2. garantir que os dados pessoais envolvidos no objeto deste contrato não serão utilizados 

para compartilhamento com terceiros alheios ao objeto de contratação, tampouco utilizados para 

finalidade avessa à estipulada por este documento, salvo casos previstos em lei. 

10.32.3. garantir que os dados regulamentados pela LGPD estarão armazenados dentro do 

território nacional, salvo exceções de comum acordo com o contratante. 

10.32.4. se abster de analisar o comportamento dos titulares dos dados regulados pela LGPD, com 

o objetivo de divulgação a terceiros, conduta esta que é expressamente vedada pelo presente 

contrato.  

10.32.5. garantir que a execução do objeto da contratação esteja plenamente adequada à LGPD, 

permitindo auditorias solicitadas pelo contratante. 

10.33. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.  

10.34. Responder diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar ao 

contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução do 

contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.  

10.35. Apresentar à CONTRATANTE a relação de armas e cópias autenticadas dos respectivos "Registro 

de Arma" e " Porte de Arma", que serão utilizadas pela mão de obra no Posto; 

10.36. Fornecer as armas, munição e respectivos acessórios, bem como todo equipamento exigido ao 

vigilante no momento da implantação do Posto; 

10.37. Apresentar atestado de antecedentes civil e criminal de toda mão de obra oferecida para atuar 

nas instalações da CONTRATANTE; 

10.38. Responsabilizar–se exclusivamente por todas as despesas e obrigações relativas à assistência 

médica (inclusive atendimento médico dentro do local de trabalho em função de acidente ou mal 

súbito), previdência social, seguro contra acidente e quaisquer implicações de natureza trabalhista 

e fiscal de seus empregados;  

10.39. Na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra a CONTRATANTE por 

empregados da CONTRATADA, esta deve comparecer espontaneamente em juízo, reconhecendo 

sua verdadeira condição de empregador e substituir a CONTRATANTE no processo até o final do 

julgamento, respondendo pelos ônus diretos e indiretos de eventual condenação. Esta 

responsabilidade não cessa com o término ou rescisão do contrato. 

10.40. Instalar, no prazo máximo de até 2 (dois) dias contados do recebimento da Ordem de Início de 

Serviço (OIS), um aparelho registrador eletrônico de ponto que atenda a especificação prevista em 
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legislação (Portaria MTE 1510/2009 e demais aplicáveis), em local previamente definido pela 

Contratante. A não instalação dentro do prazo previsto neste instrumento deverá ser devidamente 

justificada, caso em que o saneamento através de controle de ponto manual será devidamente 

analisado peça CONTRATANTE. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores designados para esse 

fim, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

11.2. Conceder prazo para o contratado regularizar suas obrigações trabalhistas, suas condições de 

habilitação ou eventuais falhas verificadas na execução dos serviços, quando não identificar má-fé 

ou incapacidade de corrigir a situação. 

11.3. Não permitir que os empregados do contratado realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual 

o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista. 

11.4. Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos. 

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços do contratado, nos 

termos da legislação vigente e da subcláusula 6.10 deste Contrato. 

11.6. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como: 

11.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados do contratado, devendo reportar-se somente 

aos prepostos ou responsáveis por ele indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

11.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa contratada; 

11.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores do contratado, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 

específica para a qual o trabalhador foi contratado; ou 

11.6.4. considerar os trabalhadores do contratado como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

11.7. Constituir-se-ão obrigações da CONTRATANTE: 

11.7.1. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários à execução do contrato;  

11.7.2. Notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento do Contrato;  

11.7.3. Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas neste Contrato. 

11.7.4. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados;  

11.7.5. Emitir relatório de fiscalização. 

11.7.6. Indicar, formalmente, o fiscal para acompanhamento/fiscalização da execução contratual;  

11.7.7. Encaminhar a liberação do pagamento da prestação dos serviços, após devidamente analisadas 

e aprovadas pela fiscalização contratual. 

11.7.8. Informar à CONTRATADA, previamente ao início dos serviços e sempre que julgar necessário, 

todas as normas, as rotinas e os protocolos institucionais que deverão ser seguidos para a correta 

e a satisfatória execução dos serviços contratados, bem como indicar e disponibilizar instalações 

necessárias à execução dos mesmos.  
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11.7.9. É dever da CONTRATANTE, sempre que houver necessidade, averiguada em processo formal, a 

aplicação à CONTRATADA das penalidades legais e contratuais. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Em caso de descumprimento de obrigações contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às 

seguintes penalidades: 

12.1.1.  Advertência escrita: aos casos de inexecução parcial. Considerando a gravidade do 

descumprimento, poderá ser encaminhado o caso à autoridade competente, com pedido formal de 

rescisão, sem prejuízo das demais penalidades. 

12.1.2.  Multa: aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 

da lei Federal 14.133/2021, não podendo ser inferior a 1% (um por cento) e nem superior a 30% 

(trinta por cento) do valor contratado, observados os parâmetros definidos no Decreto Municipal 

59/2024. 

12.1.3.  Impedimento de licitar e contratar, conforme a Lei 14.133 de 2021 e Decreto Municipal 59/2024 

12.1.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, conforme a Lei nº 14.133 de 2021 e 

Decreto Municipal 59/2024. 

12.2.  A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui a possibilidade de aplicações de 

outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do prestador por eventuais perdas e danos 

causados à Administração. 

12.3.  Em todos os casos de aplicação de penalidade serão observados os parâmetros estabelecidos na 

Lei nº 14.133 de 2021 e no Decreto Municipal 59/2024, sem prejuízo das demais previsões legais, 

apurada em processo administrativo. 

12.4.  Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado à signatária o contraditório 

e a ampla defesa. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO ANTECIPADA 

13.1. O presente Contrato poderá ser extinto antecipadamente por interesse da Administração nas 

hipóteses do art. 137 com as consequências previstas no art. 139 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

devendo a decisão ser formalmente motivada, assegurando-se ao contratado o contraditório e a 

ampla defesa. 

13.2. O presente Contrato poderá ser extinto antecipadamente por interesse do contratado nas 

hipóteses do art. 137, §2º, com as consequências previstas no art. 138, §2,º da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

13.3. A extinção antecipada do contrato deverá observar os seguintes requisitos:  

13.3.1. levantamento dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

13.3.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

13.3.3. apuração de indenizações e multas; 

 

 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS VEDAÇÕES 

14.1. É vedado ao contratado: 

14.1.1. caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. interromper a execução dos serviços, sob alegação de inadimplemento por parte do contratante, 

salvo nos casos previstos em lei. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 a 136 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.  

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos de acordo com suas cláusulas e com os 

preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS  

17.1. Se qualquer das partes relevar eventual falta relacionada com a execução deste contrato, tal fato 

não significa liberação ou desoneração a qualquer delas. 

17.2. No caso de ocorrer greve de caráter reivindicatório entre os empregados do contratado cabe a 

ele resolver imediatamente a pendência. 

17.3. As partes considerarão cumprido o contrato no momento em que todas as obrigações aqui 

estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e aceitas pelo contratante. 

17.4. Quando da extinção ou da rescisão contratual, o fiscal deve verificar o pagamento pelo 

contratado das verbas rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados em 

outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.  

17.5. Até que o contratado comprove o disposto no item 17.4, o órgão ou entidade contratante deverá 

reter, primeiro, os valores das faturas ainda não pagas, podendo utilizá-los para o pagamento direto 

aos trabalhadores no caso de a empresa não efetuar os pagamentos no prazo legal, nos termos do 

art. 121, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

17.6. O contratante concorda com os requisitos e disposições do Decreto nº 52.215/2014, em especial 

com a retenção do pagamento em caso de descumprimento das obrigações trabalhistas e 

previdenciárias. 

17.7. Haverá consulta prévia ao CADIN, pelo órgão ou entidade competente. 

17.8. O presente contrato somente terá eficácia após a assinatura das partes e divulgação no Portal 

Nacional de Contratações Públicas. 

17.8.1. Nos casos de urgência, a eficácia se dará a partir da assinatura das partes, permanecendo a 

exigência da divulgação no PNCP no prazo de 10 dias úteis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. Fica eleito o Foro de Canoas, como o competente para dirimir quaisquer questões advindas deste 

contrato, com renúncia expressa a qualquer outro.   

E, assim, por estarem as partes ajustadas e acordadas, lavram e assinam este contrato para que produza 

seus jurídicos efeitos. 

 

 

________________, ____ de _____________ de ____. 

 

 

 

                            _____________________________________                 _____________________________________ 

CONTRATANTE            CONTRATADO 
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ANEXO IV – PLANILHA DE CUSTOS 
 

Nota (1) Esta planilha poderá ser adaptada às características do serviço 
contratado, inclusive adaptar rubricas e suas respectivas provisões e ou estimativas, 
desde que devidamente justificado. 

 

 Nº Processo  

 Licitação Nº  

Dia ___/___/_____ às ___:___ horas  

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)  

B Município(s)  

C Ano/Mês Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em 
Dissídio Coletivo 

 

D Serviço  

E Unidade de medida  

F Quantidade (total) a contratar (em função da unidade de 
medida) 

 

G Nº de meses de execução contratual  

Unidade de medida – tipos e quantidades 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Quantidade 

-   

-   

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

2 Salário mínimo oficial vigente  

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)  

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)  

Nota (2): Deverão ser informados os valores unitários por empregado 

MONTANTE A 

I Remuneração – Grupo I % Valor Mensal / unidade 
de serviço (R$) 

1 Salário   

2 Adicional Noturno   

3 Adicional Periculosidade   

4 Adicional Insalubridade   



EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0001/2026 

 
 

   

  P á g i n a  51 | 55 
 

5 Outros (especificar)   

 Total de Remuneração   

 

II Encargos Sociais - Grupo II: Obrigações 
Sociais 

% Valor Mensal / unidade 
de serviço (R$) 

1 INSS   

2 SESI ou SESC   

3 SENAI ou SENAC   

4 INCRA   

5 SALÁRIO EDUCAÇÃO   

6 FGTS   

7 SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO    

8 SEBRAE   

 III Encargos Sociais - Grupo III: Tempo Não 
Trabalhado 

% Valor Mensal / unidade de 
serviço (R$) 

1 FÉRIAS GOZADAS + ADICIONAL DE 
FÉRIAS  

 

2 FALTAS ABONADAS (3)   

3 LICENÇA MATERNIDADE   

4 LICENÇA PATERNIDADE   

5 FALTAS LEGAIS (4)   

6 ACIDENTE DE TRABALHO   

7 AVISO PRÉVIO TRABALHADO   

8 13º SALÁRIO   

 

Nota (3 ) Faltas Justificadas por Auxílio Doença. 

Nota (4 ) Faltas Legais - Art. 473 CLT. 

 

IV Encargos Sociais - Grupo IV: 
Indenizações 

% Valor Mensal / unidade de 
serviço (R$) 

1 INDENIZAÇÕES   

2 FGTS SOBRE INDENIZAÇÕES   

3 
INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA POR 
DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA 
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V Encargos Sociais - Grupo V: Incidência % Valor Mensal / unidade de 
serviço (R$) 

1 INCIDÊNCIA GRUPO II (Obrigações 
Sociais) X GRUPO III (Tempo Não 
Trabalhado)  

 

 

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS (II + III + IV + V):   ____ %; R$_____________. 

 

 

 

VI Demais custos relativos à Norma 
Coletiva ou Disposições Legais 

% Valor Mensal / unidade de serviço 
(R$) 

1 Auxílio alimentação (Vales, Cesta 
Básica, etc.)  

 

2 Vale-Transporte   

3 Outros (especificar)   

 

TOTAL DO MONTANTE A:_________ %    ;  R$ __________ 

MONTANTE B 

I Despesas Diretas % Valor Mensal / unidade de serviço 
(R$) 

1 Transporte(5)   

2 Uniformes/EPI (5a)   

3 Seguro de vida   

4 Materiais/Equipamentos   

5 Mobilização(6)   

6 Outros (especificar)   

 

Nota (5): Somente será preenchido quando o licitante fornecer transporte próprio.  

Nota (5a): EPI – Equipamento de Proteção Individual.  

Nota (6): Tais custos de mobilização não são renováveis, devendo ser eliminados após o 
primeiro ano do contrato caso haja prorrogação. 

 

II Despesas Indiretas % Valor Mensal / unidade de serviço 
(R$) 

1 Despesas Administrativas   
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2 Seguros   

 

III Lucro % Valor Mensal / unidade de serviço 
(R$) 

1 Lucro   

 

TOTAL DO MONTANTE B:___________%    ;          R$_______________ 

MONTANTE C 

I Tributos(7) % Valor Mensal / unidade de serviço 
(R$) 

1 PIS   

2 COFINS   

3 ISSQN   

4 SIMPLES(8)   

5 OUTROS (especificar)   

 

Nota (7): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do 
faturamento. 

Nota (8): As empresas optantes pelo SIMPLES que se enquadrem nas exceções 
previstas nos parágrafos 5º-B a 5º-E do artigo 18 da Lei Complementar 123/2006, 
deverão preencher apenas a linha 4 da planilha. 

 

TOTAL DO MONTANTE C:___________%    ;          R$_______________ 

QUADROS-RESUMO  

Montante A 

 Classificação % 
Valor Mensal / unidade 
de serviço (R$) 

1 Remuneração   

2 Encargos Sociais (II + III + IV + V)   

3 Demais Custos relativos a Norma Coletiva 
ou Disposições Legais  

 

 Total   

 

Montante B 

 Classificação % 
Valor Mensal / unidade 
de serviço (R$) 
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1 Despesas Diretas   

2 Despesas Indiretas   

3 Lucro   

 Total   

 

Montante C 

 Classificação % 
Valor Mensal / unidade 
de serviço (R$) 

1 Tributos   

 

 

 

QUADRO RESUMO DO CONTRATO 

Serviço 
Valor Mensal por 
Unidade de Serviço 
(A+B+C) 

Quantidade de 
Unidade de 
Serviços 

Valor mensal do 
serviço 

    

    

Valor Mensal do Contrato  

 
Nota (9): O contratado deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da 
licitação, inclusive para os custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como o valor provido com o quantitativo de vale-transporte.  
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ANEXO V – DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

A empresa _____________________________________________, inscrita no 
CNPJ nº ____________________ por seu representante legal, infra-assinado, 
DECLARA expressamente, sob as penas da lei, que:  
 

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

 
b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal.  
 

c) Não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, nos 5 (cinco) anos 
anteriores à divulgação do edital, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

 
d) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

e) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitados da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

f) Não possui, em seu quadro societário, servidores (efetivos ou comissionados) do 
município de Canoas, ou em suas autarquias e fundações, na condição de sócios ou 
administradores. 
 

g) A licitante declara expressamente, sob as penas da lei, que até a presente data 
inexistem impeditivos para a habilitação no presente processo, eis que não está 
temporariamente suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com a 
Administração Pública estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores e que não se enquadra em nenhuma das situações do Artigo 14 da Lei 
14.133/2021.  

 
h) Declara, ainda, que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 

 
 

______________________________________________________ 
Representante legal da Licitante ou procurador (assinatura eletrônica) 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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